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Edital

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SEMAD
EDITAL Nº 005/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VIANA - ES.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS SEMAD, no uso da atribuição 

disposto na Lei nº 2.419, de 20 de dezembro de 2011 e demais previsões legais.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 para contratação em regime de
designação temporária e formação de cadastro de reserva

1.1.1 Poderá ocorrer contratações com fulcro em outros incisos do art. 2º da Lei nº 2.419, de 2011, desde que 

e autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
1.1.2
Municipal de Saúde, na Secretaria Municipal de Assistência Social, na Secretaria Municipal de Educação, na 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude ou em qualquer secretaria do Município para o exercício 

1.2

1.3 O Processo Seletivo será regido por este Edital, por seus anexos, aditivos, convocações e outros atos 
administrativos.
1.4 Poderá ser solicitada a impugnação deste Edital, bem como de suas alterações, conforme segue:
1.4.1

1.4.2

eletrônico: processoseletivo@viana.es.gov.br, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil contado da data da 

1.4.2.1
recebimento pela CERPS.
1.4.3

1.5
plena e integralmente com os termos deste Edital e legislação vigente, e que em hipótese alguma poderá 
alegar desconhecimento das normas contidas neste Edital.
1.6
do Espírito Santo, no link: https://ioes.dio.es.gov.br/dom, e/ou divulgados no site da Prefeitura 
Municipal de Viana (www.viana.es.gov.br), no seguinte link:
https://www.viana.es.gov.br/documento?tipo 1
1.7 Não será enviada nenhuma comunicação ou aviso aos candidatos relativas as publicações e/ou 

o acompanhamento das publicações e/ou divulgações dos atos pertinentes ao Processo Seletivo, conforme 

1.8 Este Processo Seletivo terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

2 DOS CARGOS, VAGAS, JORNADA DE TRABALHO, REMUNERAÇÃO E REQUISITO DE INGRESSO
2.1
temporária e formação de cadastro de reserva, para suprir as necessidades de excepcional interesse público 

2.1.1 O quadro com os cargos objeto deste Processo Seletivo, bem como a jornada de trabalho, 
vencimento base, requisitos de ingresso no cargo e atribuições constam do Anexo I deste Edital.
2.2
constantes do Anexo I, conforme item 11 deste Edital.
2.3

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SEMADSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SEMAD
EDITAL Nº 005/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE, PARA ATENDER A 
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que tenham comprovado por meio da inserção no Sistema (anexação) dos referido títulos e tempo de serviço 

o qual se inscreveu no processo de admissão presencial, conforme necessidade de serviço e conveniência 
administrativa.

3 DOS ANEXOS DESTE EDITAL
3.1 Fazem parte integrante deste Edital, como se nele estivessem transcritos os seguintes anexos:

4 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
4.1 
4.1.1

4.1.1.1

4.1.1.2

4.1.1.2.1 Exclusivamente para os cargos de nível médio, poderá ser utilizado os títulos de Cursos 

pontuação neste Processo Seletivo.
4.1.1.3

4.2 A comprovação dos requisitos de ingresso do cargo, constante do Anexo I deste Edital, deverá ser realizada 

4.2.1
atende todos os dispositivos deste Edital, se preenche os requisitos básicos de ingresso na Prefeitura Municipal 

cargo que estiver se inscrevendo, conforme Anexo I deste Edital.

5 DA INSCRIÇÃO, PROVA DE TÍTULO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
5.1 A inscrição e inserção de documentos relativa à prova de títulos para este Processo Seletivo 

23/05/2024 02/06/2024, 

exclusivamente pela internet, no seguinte link:
https://www.viana.es.gov.br/documento?tipo 1 e acessar o Edital nº 005/2024 - Processo 

5.2 Para inscrição e prova de títulos, após acessar o link acima informado o candidato deve realizar 
os seguintes procedimentos:
a) Preencher a Ficha de Inscrição (dados pessoais) e fazer a inserção, anexação no Sistema do documento de 

Após preencher cada campo, com o título informado, deve anexar 
imediatamente o documento do respectivo título informado, conforme item 06 deste Edital

Após preencher o campo tempo de serviço, deve anexar imediatamente os 
documentos comprobatórios, conforme item 07 deste Edital.
5.2.1

prova de títulos.
5.3 Os documentos a serem anexados deverão ser digitalizados em PDF

não podendo ser 
digitalizados em um único arquivo PDF, ou seja, para cada título informado deve ser anexado o 
PDF do respectivo título.
5.4 A inexatidão de qualquer informação registrada na inscrição e/ou a não inclusão dos documentos 
digitalizados e que venha a alterar a pontuação do candidato, acarretará sua eliminação deste Processo 

5.5

5.6 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no Sistema de Inscrição, assumindo 
total responsabilidade pela veracidade das informações prestadas, sendo que na hipótese de declaração falsa 

decorrentes, mesmo se houver constatação posterior.
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5.7
e documentos do tempo de serviço anexados, que serão admitidos apenas durante o período de inscrição.
5.8
arquivo digitalizado, inserido durante o processo de inscrição. Não será permitida a inclusão de títulos após o 
período de inscrição.
5.9
5.10

5.11
incorreto dos dados de inscrição, bem como pela inscrição não efetivada por motivos de ordem técnica ou 
pela não efetivação da inscrição pelo candidato, falhas de comunicação ou congestionamento de linhas de 
comunicação que impossibilitem a transferência dos dados ou inserção de documentos.

6 DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS TÍTULOS DE ESCOLARIDADE E CURSOS DE QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL
6.1

6.2
os cursos de escolaridade de grau superior ao exigido como requisito para ingresso no cargo que estiver 
concorrendo, assim considerado:

6.3
privada, reconhecida pelo Ministério da Educação.
6.4 Não serão considerados declaração de conclusão de curso, que não contenha o CNPJ da entidade que 
forneceu o curso, data de conclusão do curso, carimbo e assinatura do responsável pela emissão do documento 

apresentar obrigatoriamente a chave de autenticidade.
6.5

6.6 O candidato será automaticamente eliminado deste Processo Seletivo se os títulos declarados 
na inscrição indicados no item 5.2, alínea �d�, não forem anexados no processo de inscrição, ou 
se não comprovar, ou não conferir com os títulos informados, ou ainda na hipótese de declaração 
falsa ou inexata.
6.7 Exclusivamente para os cargos de nível médio poderão ser utilizados os títulos de Cursos de 

pontuação neste Processo Seletivo.

7 DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO (EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL)
7.1

7.2
em instituição pública ou em empresa/instituição privada.
7.3
comprobatórios:
7.3.1 Para exercício de atividade em empresa/instituição privada, deverá ser apresentado: Cópia da Carteira 

atividades desenvolvidas para o cargo/emprego.
7.3.2
o candidato deverá apresentar declaração da empresa com a data do término ou que a contratação é por 
tempo indeterminado.
7.3.3
tempo de serviço, emitida pelo Poder Público Federal, Estadual ou Municipal, conforme o âmbito da prestação 
da atividade, em papel timbrado, com carimbo do órgão expedidor, datado e assinado pelo setor de Recursos 

7.3.4 Sob hipótese alguma serão aceitas declarações ou certidões de tempo de serviço expedidas por outras 
unidades de trabalho, sendo aceitas somente as declarações na forma descrita no item 7.3.
7.3.5 Para comprovação de atividade exercida por meio de prestação de serviço deverá ser apresentado 

descrição das atividades desenvolvidas e a função/cargo/emprego exercido, carimbada e assinada pelo 
responsável da empresa.
7.3.6
7.3.7
poderão ser contabilizados como tempo de serviço, desde que seja comprovado o recolhimento para a 

7.3.8
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7.3.9

concorrendo.
7.4 O candidato será automaticamente eliminado deste Processo Seletivo se os documentos 
relativos ao tempo de serviço declarado na inscrição indicados no item 5.2, alínea �e�, não forem 
anexados no processo de inscrição, ou se não comprovar, ou não conferir com o tempo de serviço 
informado, ou ainda na hipótese de declaração/documentos falsos ou inexatos.
7.5

8 DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL
8.1

de acordo com 
as informações registradas pelo candidato no momento de sua inscrição.
8.2

de habilitação.
8.2.3
que ocorrerá no processo de Habilitação no Processo Seletivo constante do item 10 deste Edital.
8.3

9 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1

10 DA HABILITAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
10.1 A conferência da documentação anexada ao processo de inscrição, relativa aos títulos de escolaridade e 

do Município.
10.2 O candidato será habilitado se:

na inscrição.
10.3
10.2.
10.4 Os resultados com a relação dos candidatos habilitados ou eliminados, serão publicados e/ou divulgados 

das secretarias municipais e conveniência do Município.
10.5
10.6 A publicação e/ou divulgação de resultado desta fase não garante direito de contratação ao candidato 
habilitado.
10.7 O candidato habilitado neste Processo Seletivo poderá ser convocado, a qualquer tempo para contratação, 

Processo Seletivo, de acordo com a necessidade das secretarias municipais e conveniência administrativa do 
Município.

11 DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
11.1

2018, bem como das dispositivos deste Edital.
11.1.1

(cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 

11.2



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6MmRlNDoxYjE4:RnJpLCAxNyBNYXkgMjAyNCAxMzowODo0MiAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

300
DOM/ES - Edição Nº2.516

quinta-feira, 16 de Maio de 2024

11.3
compatibilidade para o exercício das atribuições do cargo que se inscrever.
11.3.1 A utilização de equipamento tecnológico de uso habitual não impede a inscrição e contratação nos 

�a

11.4.1
e declara que tem compatibilidade para o exercício das suas atribuições.
11.5
condição deverá, quando convocado para ser submetido à perícia médica presencial, destinada a 

durante o processo de formalização do contrato, deverá 

Edital.
11.6
11.7

12 DOS REQUISITOS BÁSICOS DE INGRESSO E VEDAÇÕES DE ACÚMULO DE CARGO
12.1

c) estar em gozo de boa saúde física e mental, comprovado através de atestados médicos e avaliação da 

m) possuir disponibilidade de atuação conforme jornada de trabalho semanal estabelecida para o cargo 

n) possuir disponibilidade para participar de cursos e formações de interesse da Gestão, oferecida pela 

12.2

CF:

12.2.1
42 e 142 da Constituição Federal com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 
em lei de livre nomeação e exoneração, conforme §10 do art., 37 da Constituição Federal.

13 DA CONVOCAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA
13.1 O candidato habilitado na forma do item 10 deste Edital poderá ser convocado, a qualquer tempo 

validade deste Edital de Processo Seletivo, de acordo com a necessidade das secretarias municipais e 
conveniência administrativa do Município.
13.2
horário agendado para avaliação de sua saúde física e mental, munido dos seguintes exames e laudos 
médicos: exames de Hemograma Completo (com plaquetas), EAS e Glicemia de jejum.
13.3 O médico do trabalho poderá solicitar outros exames e laudos complementares, se entender 
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necessário.
13.4
até a data da perícia.
13.4.1
13.5

14 DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, ADMISSÃO E INÍCIO DE ATIVIDADE
14.1
02 (dois) dias úteis, na Gerência de Recrutamento e Registro de Servidores Municipais ou Gerência de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde, conforme constar do Edital de Convocação a que se 
refere o item 13.2 deste Edital, munido dos documentos comprobatórios dos requisitos básicos de ingresso 

Público, devidamente preenchidos para formalização do contrato administrativo por tempo determinado, 
admissão e encaminhamento para início de atividades do cargo que estiver concorrendo.
14.2 O candidato admitido, conforme item 14.1, terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para comparecer na 
unidade administrativa/local de trabalho e iniciar as atividades do cargo.
14.2.1 O prazo estabelecido no item 14.2 poderá ser prorrogado por 03 (três) dias úteis, desde que o 
candidato comprove a sua impossibilidade do cumprimento do prazo estabelecido no referido item e seja 
autorizado pela Gerência de Recrutamento, Seleção e Registros de Servidores da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas.
14.3
a) não comparecer nas datas das convocações, constantes dos itens 13.1 e 13.2 deste Edital ou não 

d) não comprovar o requisito de ingresso do cargo que estiver concorrendo, constante do Anexo I deste 
Edital.
e) não atender aos requisitos básicos de ingresso e de acumulação de cargo público, constante do item 
12 deste Edital.
14.4 Na hipótese do candidato ter assinado o contrato administrativo por tempo determinado e não 

rescindido automaticamente.
14.5 Os candidatos convocados neste Processo Seletivo serão contratados pelo prazo de 12 (doze) meses, 

2419/2011, desde que o seu prazo total de vigência não ultrapasse o seguinte prazo:
14.5.1
14.6 O servidor contratado por tempo determinado não poderá ser novamente contratado, antes de 
decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior.

15 DO TÉRMINIO OU RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
15.1
com o art. 14 da Lei Municipal nº 2.419, de 2011 e demais previsões legais.

16 DOS RECURSOS
16.1
neste Processo Seletivo, constante do item 08 e 10 deste Edital, poderá interpor recurso devidamente 
fundamentado, informando as razões pelas quais discorda da decisão da CERPS.
16.2

processoseletivo@viana.es.gov.br, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil contado da data da publicação 

16.2.1
recebimento pela CERPS.
16.3

17 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
17.1 Os candidatos habilitados neste Processo Seletivo nos termos do presente Edital, constituirão 
Cadastro de Reserva, podendo ser convocados, durante o prazo de validade do referido edital de Processo 

17.2

apresentação para contratação correrão a expensas do próprio candidato.
17.3
deste Edital.
17.4

inicial do presente processo seletivo, conforme item 08 deste Edital.
17.5 O local de trabalho poderá ser alterado ou contrato rescindido ao longo do período estabelecido, caso 
ocorra o ingresso de servidores efetivos por concurso público, retorno de servidores efetivos afastados por 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6MmRlNDoxYjE4:RnJpLCAxNyBNYXkgMjAyNCAxMzowODo0MiAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

302
DOM/ES - Edição Nº2.516

quinta-feira, 16 de Maio de 2024

qualquer tipo de licença e outras situações que possam vir a ocorrer durante o período vigente, ou não 
atender em satisfatoriamente no exercício do cargo, de acordo com Lei nº 2.419, de 2011.
17.6

conforme a necessidade da administração, durante o prazo de validade do presente Edital.
17.7 As convocações para as fases do processo seletivo poderão ocorrer a qualquer tempo durante a 

17.8
contratado em designação temporária não poderá atuar sob direção imediata de cônjuge, companheiro ou 

netos, tio (a), bisavós, sobrinho (a), bisneto (a) do cônjuge).
17.9 Caso o desligamento da Administração Pública previsto no art. 14 da Lei nº 2.419, de 2011, for 
motivado por falta disciplinar, previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, relativo aos deveres 

a contar da data de sua rescisão contratual, de novo recrutamento, seleção e contratação em regime 
temporário. (ver)
17.10
esclarecer ou a completar a instrução do processo.
17.11

17.12 Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela CERPS, com assessoria, se for o caso, da 

17.13
seletivo.

FRANCISCO JOSÉ CARLOS

ANEXO I

QUADRO DE CARGO, JORNADA DE TRABALHO, VENCIMENTO BASE, REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES.

CARGO
NÚMERO DE 

VAGAS
JORNADA DE 
TRABALHO VENCIMENTO BASE

REQUISITOS DE 
INGRESSO DO CARGO

ATRIBUIÇÕES

Auxiliar de 03+CR 40 horas 
semanais de Auxílio Alimentação no Curso de Auxiliar de 

Consultório Dentário ou 

e registro no Conselho de 
Classe.

Orientar pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; 

paciente para atendimento; auxiliar no atendimento ao 

operatória; manipular materiais restauradores; planejar 

assegurar a pronta localização de dados; zelar pela 

-

trabalho; executar o tratamento e descarte de resíduos de 
materiais provenientes de seu local de trabalho; manter-se 

tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades 
do setor/departamento; realizar outras atividades que 

atribuições comuns a todos os membros das equipes que 

Portaria 2436/2017/GM/MS.
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Assistente 
Social

CR 30 horas
semanais de Auxílio Alimentação no 

Graduação em Serviço 
Social e

registro no Conselho de 
Classe.

acompanhamento das famílias e indivíduos; desenvolver e 

com participação da sociedade civil; prestar assessoramento 

e do indivíduo; realizar levantamentos de dados para ca-

sanitárias e outros; realizar visitas domiciliares com objetivo de 

social e estabelecer ações e programas que atendam aos 

resultados obtidos para manutenção e melhoria dos serviços 
prestados; emitir pareceres técnicos e laudos na sua área de 

Cirurgião 
Dentista

CR 40 horas 
semanais de Auxílio Alimentação no 

Graduação em 
Odontologia e registro no 

Conselho de Classe.

-

analisar e interpretar resultados de exames radiológicos 

orientar e executar atividades de urgências odontológi-

técnicos em sua área de especialidade; participar de 

atuação.

Cirurgião 
Dentista: 

Atendimento 
PCD

CR 20 horas 
semanais de Auxílio Alimentação no 

Graduação em 

Curso de Especializa-

e
registro no Conselho de 

Classe.

Odontologia para pacientes PCD tem por objetivo o 

apresentam uma complexidade no seu sistema biológico 

atuação dentro de uma estrutura transdisciplinar com 

com o paciente. As áreas de competência para atuação 
do especialista em Odontologia para Pacientes com 

-
cionalmente perturbados; prestar atenção odontológica 

ou domiciliar; aprofundar estudos e prestar atenção aos 

com repercussão na boca e estruturas anexas; realizar 

atuação.
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Cirurgião 
Dentista: 

Atuação em 
Periodontia 

CR 20 horas 
semanais de Auxílio Alimentação no 

Graduação em 

Especialização em 
Periodontia
Registro no
Conselho de

Classe.

das doenças que afetam o periodonto. São atribuições 

Diagnosticar e tratar Patologias periodontais;
Diagnosticar doenças periodontais como fatores de risco 
para outras doenças; Tratamento e controle de pacientes 

com problemas; Sistêmicos; Farmacologia Orientação 
de higiene Raspagem e alisamento radicular (manual e 

ultrassom);
Cirurgias Periodontais; Aumento de coroa clínica funcional 

periodontal.

Educador 
Físico

CR 40 horas 
semanais de Auxílio Alimentação no 

Graduação em Educação 
Física e registro no 

Conselho de Classe.
corporais individuais ou coletivas e de jogos em geral com 

esportes e outras áreas de atuação do Município; realizar 

atuação.

Enfermeiro - 
Atuação:
Unidades 
Básicas 

e outros 
serviços de 

Município

CR 40 horas 
semanais de Auxílio Alimentação no 

Graduação em 
Enfermagem e

registro no Conselho de 
Classe.

realizar serviços de enfermagem de maior complexidade técnica e 

tomar decisões imediatas; planejar e realizar ações de educação 

realizar assistência de
enfermagem e participar na elaboração e execução de programas 

e administrativas; fazer previsão de recursos necessários ao 

do paciente em sigilo; prestar socorro de urgência e emergência; 

quando necessário; emitir pareceres técnicos e laudos na sua 

quando atuar na Vigilância Sanitária; realizar outras atividades 

atribuições comuns a todos os membros das Equipes que atuam na 

GM/MS.
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Farmacêutico 
- Atuação: 

Dispensação 
e Vigilância 

Sanitária

CR 40 horas 
semanais de Auxílio Alimentação no 

Graduação em Farmácia 
e

registro no Conselho de 
Classe;

e transporte de produtos da área farmacêutica tais como: 

saneantes e insumos correlatos; orientar sobre uso de produtos 
e prestar serviços farmacêuticos; promover o uso racional de 

de Assistência Farmacêutica; desenvolver atividades de informação 

práticas de dispensação e de armazenamento de medicamentos; 
responsabilizar-se técnica e legalmente pela farmácia; avaliar a 

prescrição e promover a intervenção farmacêutica sempre que for 

assistência e participar na elaboração e execução de programas 

além de pareceres e instruir processos decorrentes do ato de 

Fisioterapeuta CR 40 horas 
semanais de Auxílio Alimentação no 

Graduação em 
Fisioterapia e registro no 

Conselho de Classe.
-

técnicas de trabalho que permitam a melhoria da qualidade 

liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; realizar 

funcionamento e manutenção de programas relacionados aos 

normas técnicas e administrativas; prestar assistência na área 

situação de risco; realizar assistência e participar na elaboração 

na Vigilância Sanitária; realizar outras atividades que estejam 
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Fonoaudió-
logo

CR 30 horas
semanais de Auxílio Alimentação no 

Graduação em Fono-
audiologia e registro no 

Conselho de Classe.

como em aperfeiçoamento dos padrões da fala e da voz; 

educação e outros; atuar em equipes multidisciplinares 

-
noaudiologia educacional; prestar assistência na área 

rede municipal; realizar exames empregando técnicas 

-
des fonatórias e auditivas do indivíduo; encaminhar o 

expressão e compreensão do pensamento verbalizado e 

em situação de risco; Realizar assistência e participar na 

atuação.

Médico do 
Trabalho

01+CR 15 horas 
semanais de Auxílio Alimentação no 

Graduação em Medicina 
e especialização em 

por meio de Residência 
Médica reconhecida pelo 
MEC ou aprovação em 
Concurso de Título de 
Especialista promovido 

pela Associação Nacional 
de Medicina do Trabalho 
(ANAMT) e registro no o 

Conselho de Classe.

-

-

servidores e de segurança e adequação do ambiente de trabalho; realizar levantamentos 
ambientais e funcionais; inspecionar e analisar os postos de trabalho da Prefeitura 

doenças ocupacionais; realizar avaliação para concessão de adicional de insalubridade 

melhoria contínua das condições e ambientes de trabalho seguros e saudáveis; realizar 

sobre seu trabalho e repercussões sobre sua vida; estabelecer relação entre as queixas 

relacionados ou não ao trabalho para melhoria da qualidade de vida; realizar ações de 
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Psicólogo CR 40 horas
semanais de Auxílio Alimentação no 

Graduação em Psicologia 
e registro Conselho de 

Classe.

Avaliar e diagnosticar a existência de problemas na área 

e questionamentos de seu quadro; reunir informações 

adequar a melhor forma de tratamento da respectiva 

pacientes; executar outras tarefas correlatas; Realizar 

quando necessário; planejar e realizar ações de educação 
permanente; realizar outras atividades que estejam 

Técnico de 
Enfermagem 

CR 40 Horas 
Semanais Auxílio Alimentação no Curso Técnico em 

e registro no Conselho 
Classe.

Realizar atividades técnicas de enfermagem em Unidades de 

em conformidade com as diretrizes do SUS.

responsáveis pelo trabalho na sala de vacinação: 
Planejamento das atividades de vacinação; monitoramento 

e avaliação do trabalho de forma integrada ao conjunto 

necessidades de material e imunobiológicos; manutenção 
das condições preconizadas de conservação dos imunobio-

lógicos; utilização dos equipamentos de forma a preservá-los 
em condições de funcionamento; destinação adequada dos 
resíduos da sala de vacinação; registro de todos os dados 

do paciente e a alimentação do sistema de informação; 
manutenção do arquivo da sala de vacinação em ordem; 
realização da limpeza concernente da sala de vacinação 

alem da programação e monitoramento da limpeza terminal 
da sala de vacinação; participar das atividades de educação 

da campanha de imunização de acordo com o calendário 

espaço limpo e conferir a temperatura adequada para a 
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Técnico de 
Enfermagem - 
atuação: Sala 

de vacina

CR 40 horas 
semanais Auxílio Alimentação no Curso Técnico em 

Curso de Capacitação 

carga horária mínima de 
08 horas

e registro no Conselho 
Classe.

Realizar atividades técnicas de enfermagem em Unidades de 

em conformidade com as diretrizes do SUS.

responsáveis pelo trabalho na sala de vacinação: Planejamento 
das atividades de vacinação; monitoramento e avaliação 
do trabalho de forma integrada ao conjunto das demais 

de material e imunobiológicos; manutenção das condições 
preconizadas de conservação dos imunobiológicos; utilização 
dos equipamentos de forma a preservá-los em condições de 

funcionamento; destinação adequada dos resíduos da sala de 

do sistema de informação; manutenção do arquivo da sala 
de vacinação em ordem; realização da limpeza concernente 
da sala de vacinação alem da programação e monitoramen-
to da limpeza terminal da sala de vacinação; participar das 

participar da campanha de imunização de acordo com o 

manter o espaço limpo e conferir a temperatura adequada 

Terapeuta 
Ocupacional

CR  40 horas 
semanais de Auxílio Alimentação no 

Graduação em Terapia 
Ocupacional e registro no 

Conselho de Classe.

atuação.  

ANEXO II
QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA FINS DE CLASSIFICAÇÃO

ANEXO II-A: TÍTULOS DE ESCOLARIDADE E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

ALÍNEA DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO TÍTULO MÁXIMO DE 
TÍTULOS

PONTUAÇÃO POR 
TÍTULO

A
01 8

B 01 8
C 02 6

D 02 5

E 02 4

F 02 3
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G 02 2

Processo Seletivo. 

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
ALÍNEA DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO DO TÍTULO MÁXIMO DE 

TÍTULOS 
PONTUAÇÃO POR 

TÍTULO 
A Pós-Graduação �Stricto Sensu� Doutorado na área de atuação do cargo em que estiver 

concorrendo. 
02 10

B Pós-Graduação �Stricto Sensu� Mestrado na área de atuação do cargo em que estiver 
concorrendo.

02 8

C
estiver concorrendo.

02 5

D 01 3

E 01 2

F 01 1

G 02 2

observar o disposto no item 6 deste Edital.

ANEXO II
QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA FINS DE CLASSIFICAÇÃO

ANEXO II-B: EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (TEMPO SERVIÇO)

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS

DISCRIMINAÇÃO                 PONTOS

deste Edital.

ANEXO III
CRONOGRAMA

DISCRIMINAÇÃO PERÍODO 
PREVISTO

PUBLICAÇÃO DIVULGAÇÃO

        Publicação do Edital 16/05/2024

br/dom
https://www.viana.es.gov.br/documento?tipo=1
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Pedido de impugnação do 
Edital

17/05/2024 Para e-mail: processoseletivo@viana.es.gov.br

Resposta do pedido de 
impugnação

22/05/2024 -
https://www.viana.es.gov.br/documento?tipo=1

houver alteração.
22/05/2024

br/dom
https://www.viana.es.gov.br/documento?tipo=1

                                 Inscrição 23/05/2024 a 
02/06/2024

br/dom
https://www.viana.es.gov.br/documento?tipo=1

   Publicação/ Divulgação do 04/06/2024

br/dom
https://www.viana.es.gov.br/documento?tipo=1

Solicitação de recurso 05/06/2024 Para e-mail: processoseletivo@viana.es.gov.br

recurso.
07/06/2024 -

https://www.viana.es.gov.br/documento?tipo=1
Publicação/divulgação de novo 

caso houver alteração do 
resultado.

07/06/2024

br/dom
https://www.viana.es.gov.br/documento?tipo=1

 

ANEXO IV
FORMULÁRIO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO/RECURSO

PREFEITURA DE VIANA
Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas

FICHA DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO/RECURSO  

Edital de Processo Seletivo que deseja solicitar impugnação ou recurso - Nº 
Pedido de:

___Impugnação do Edital                     ____Recurso da Habilitação

Nome (completo e sem abreviações):

Dados pessoais
Endereço residencial
Logradouro: Complemento:
Bairro: Município: UF: CEP
Telefone residencial: Telefone celular:

do pedido.
Item/subitem (quando tratar-se de pedido de impugnação): 

ANEXO V

DOCUMENTAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO NO PROCESSO DE ADMISSÃO/FORMALIZAÇÃO DE 
CONTRATO

I APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NO ATO DA CHAMADA.
1
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2
3

4
5
6

7
8
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml)
9
10

11

12

13
14

15
16
17
18
19

III - APRESENTAÇÃO FACULTATIVA NO ATO DA CHAMADA PARA FINS DE SALÁRIO FAMÍLIA.
1
2
3

Protocolo 1322031

Resolução

RESOLUÇÃO COMDICAVI Nº 07/2023
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO  
PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE VIANA/ES - COMDICAVI 
BIÊNIO 2023/2025.

ordinária do dia 14 de maio de 2024:
RESOLVE:
ART.1º 

da seguinte forma:

Secretaria de Assistência Social (SEMAS).

Representante Secretaria Municipal de Educação 

ART.2º
sua assinatura

Thamyres Possmoser Lutke

Protocolo 1322097

Portaria

PORTARIA Nº 0401/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais 

RESOLVE:
Art. 1 EXONERAR, a pedido, nos termos do Art. 

de 2001, o servidor AFONSO CELSO SANTIAGO 
JUNIOR

Art. 2

novembro de 2022.

WANDERSON BORGHARDT BUENO

Protocolo 1322137

PORTARIA Nº 0403/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 

3.199, de 04 de janeiro de 2022,

RESOLVE:
Art. 1 NOMEAR, nos termos do art. 12, inciso II da 

FLAVIO DA SILVA NOBRE, para 


